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Venham para o Seminário sobre
Recuperação Judicial em Blumenau

A Associação Brasileira de Administradores Judiciais – ABAJUD, com sede
em Brasília, no Distrito Federal, foi fundada em 2017 e está presente nas 26
(vinte e seis) Unidades da Federação, reunindo profissionais altamente

qualificados das áreas jurídicas, contábil, de administração, economia e empresariais, com o
compromisso de incentivar o estudo, a pesquisa, a teoria e a prática multidisciplinar na
reestruturação empresarial e falência, para atuação de excelência no segmento.

 Com uma história sólida e um compromisso inabalável com o aperfeiçoamento do setor,
buscamos constantemente evoluir e adaptar nossos serviços às demandas atuais da
área, trabalhando incansavelmente para fortalecê-la, guiados por princípios éticos sólidos e
prática justa e imparcial. Ao mesmo tempo, somos uma associação comprometida com a inovação
e reconhecemos a necessidade de estar sempre à frente, adotando novas abordagens e soluções
criativas para enfrentar os desafios do mundo empresarial moderno.

Estamos orgulhosos de ser uma associação que une tradição, ética e inovação e que se encontra
preparada para enfrentar os desafios do futuro, oferecendo serviços de alta qualidade
e contribuindo para o desenvolvimento contínuo do segmento no País. Nossos profissionais
possuem ampla experiência prática e de consultoria em processos de reestruturação empresarial,
falência, insolvência, administração e liquidação judiciais e estão comprometidos em
se dedicarem incansavelmente para o aprimoramento do setor orientados por altos padrões
éticos, garantindo que nosso trabalho seja conduzido com transparência e justiça.

Nossa missão é fornecer um ambiente colaborativo e enriquecedor, onde nossos membros
possam compartilhar conhecimentos, experiências e melhores práticas. Acreditamos que, ao
unir forças, podemos enfrentar os desafios complexos da reestruturação empresarial de forma
mais eficaz.Nossa associação oferece uma variedade de recursos valiosos para nossos membros,
incluindo eventos educacionais, networking, acesso a pesquisas e publicações relevantes, além de
oportunidades de desenvolvimento profissional.

Se você é um profissional que atua na área, ou está interessado em ingressar nesse campo
dinâmico e desafiador, convidamos você a se juntar a nós. Estamos com grande expectativa para
recebê-lo em nossa comunidade nessa jornada de excelência, integridade e progresso.

Um dos palestrantes tem formação construída na prática, desde muito jovem, Jorge Nogari,
Leiloeiro Oficial,  esteve imerso no universo dos leilões. Ainda menino, acompanhava os pais
nos eventos, assumindo pequenas responsabilidades que, com o tempo, moldariam sua formação
profissional. Entre tarefas como registrar lances, distribuir materiais e auxiliar na organização
dos eventos, ele aprendeu na prática os detalhes de uma atividade exigente e dinâmica.

Essas experiências iniciais, vividas especialmente em leilões rurais, foram fundamentais para
o desenvolvimento de sua disciplina, agilidade e conhecimento técnico, características que se
tornariam marcas de sua atuação profissional.

Seguindo o caminho natural de quem herdou uma tradição, Jorge Nogari buscou formação
acadêmica em Agronomia e Administração de Empresas, com o objetivo de compreender pro-
fundamente os processos relacionados à atividade leiloeira.

Além disso, especializou-se em áreas como engenharia de avaliações e direito empresarial,
consolidando uma base sólida para atuar com excelência no setor.  Há mais de duas décadas,
Jorge exerce a profissão com dedicação, aplicando os valores transmitidos por sua família e
contribuindo para o fortalecimento da Nogari Leilões como referência nacional.

A trajetória da família Nogari foi amplamente reconhecida ao longo dos anos. Em
1994, Luiz Carlos Nogari dos Santos recebeu o prestigioso troféu “Martelo de Ouro”,
concedido pela Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul. A homenagem
aconteceu durante a Expointer, uma das maiores feiras agropecuárias da América
Latina, reforçando a relevância da família no setor.            Passos Camargos

Palestrantes do Seminário da ABAJUD
em  22 de Maio de 206  apartir da 18h -  na OAB- SUBSEÇÃO DE BLUMENAU/SC (AUDITÓRIO)

Na Rua dos Advogados 180- Escola Agrícola, Blumenau - SC

Jorge Nogari, Leiloeiro Oficial
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   Leiloeiro Público Oficial e Rural
Dilson Moreira - JUCEMG 267

La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay

Diagramação:  Yago Passos Camargos

Homenagem Permanente“O Jornal Primeiro Lance decide, a partir desta edição,
homenagear permanentemente Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, cuja memória
permanecerá como um farol duradouro de inspiração e honra para este jornal.”

Saiba como Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro e o Jornal Primeiro Lance revolucionaram
o Mercado de Leilões no Brasil, criando o Leilão digital e promovendo transparência,
segurança e inclusão por meio da tecnologia. Fundador e criador das plataformas Superbid

e Bom Valor, impulcionando o Leilão digital brasileiro para o mundo.
Se hoje, os Leiloeiros gozam de ter o Leilão Digital On line em seus escritórios devem aos esforços

e muitas noites de sono desse criador e visionário.

Criando a cultura da transformação
Em um mundo em constante mudança, onde a tecnologia redefine

comportamentos e mercados, poucas inovações impactaram tanto o
setor de Leilões quanto o Leilão digital.mercado.bomvalor.com.br

E no centro dessa revolução está Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, o
visionário que há mais de duas décadas enxergou na internet o poder de
democratizar e modernizar o universo dos Leilões no Brasil.

Desde o início, Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, contou com o apoio
fundamental do Jornal Primeiro Lance, um veículo pioneiro que acreditou em
sua visão e ajudou a comunicar essa transformação aos países.

Juntos, construíram uma trajetória marcada por inovação, credibilidade e
compromisso com o desenvolvimento do mercado nacional e internacional.
A de criar o futuro acreditando no impossível, com comunicação, confiança e propósito.

“Criar é transformar, e transformar é acreditar no impossível.” Passos Camargos

#protegeraleidoleiloeiroénossaobrigação



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.3- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.4-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.5- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.6-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.7- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.8-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.9- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.10-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.11- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.12-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.13- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.14-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance    Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026

www.jornalprimeirolance.com.br



  Ano XXV-nº1320-BRASIL: São Paulo, 20 a 26 de Abril de 2026 - Pág.15- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br

O PL 2.111/2025 e o risco de amputar
a função pública do Leiloeiro Oficial

O Projeto de Lei nº 2.111/2025, de autoria do deputado Gutemberg
Reis, pretende alterar o art. 19 do Decreto nº 21.981/1932 para
restringir a atuação dos leiloeiros oficiais na venda de imóveis. Pela

proposta, os leiloeiros somente poderiam atuar na alienação de imóveis quando
houvesse determinação judicial ou nos casos submetidos à Lei nº 9.514/1997,
que regula a alienação fiduciária imobiliária. Fora dessas hipóteses, a venda de
imóveis ficaria reservada aos corretores de imóveis.

A proposta merece crítica severa. Sob o pretexto de “delimitar
competências”, o projeto reduz artificialmente o campo de atuação
de uma profissão historicamente vinculada à publicidade, à concorrência, à fé
pública dos atos praticados e à segurança das alienações. O resultado
prático não é modernização: é restrição de mercado.

O Leiloeiro Público Oficial não é um aventureiro da intermediação. Sua
atividade é disciplinada pelo Decreto nº 21.981/1932, diploma recepcionado
pela ordem constitucional vigente, que continua a reger a profissão e a submeter
o Leiloeiro à matrícula, fiscalização e controle das Juntas Comerciais. O
Leiloeiro não atua apenas como vendedor; atua como agente técnico da alienação
competitiva, responsável por dar publicidade, organizar disputa, registrar lances,
prestar contas e conferir segurança ao arrematante.

É justamente essa estrutura que diferencia o Leiloeiro de outros agentes de
mercado. O corretor aproxima comprador e vendedor; o Leiloeiro estrutura um
procedimento competitivo. São funções distintas. A tentativa de reduzir
o Leiloeiro a um agente admissível apenas em alienações judiciais ou fiduciárias
ignora que o Leilão privado também pode ser instrumento legítimo de eficiência
econômica, transparência, maximização de preço e mitigação de conflitos.

O lobby dos cartórios e dos corretores de imóveis é conhecido e poderoso.
Isso não significa que tais categorias não tenham relevância institucional. Têm.
Mas a proteção corporativa não pode justificar a amputação legislativa de outra
profissão, especialmente quando a atividade do leiloeiro oferece ao mercado um
modelo de venda pública, rastreável, competitiva e fiscalizada. A proposta não
aumenta a liberdade econômica; ao contrário, cria reserva de mercado.

A justificativa do projeto afirma que a profissão de corretor de imóveis,
regulamentada pela Lei nº 6.530/1978, teria tornado anacrônica a atuação privada
dos Leiloeiros em imóveis. O raciocínio é equivocado. A existência de corretores não
elimina a utilidade dos Leiloeiros. O mercado imobiliário comporta múltiplas formas
lícitas de alienação: venda direta, intermediação, concorrência privada, propostas
fechadas e leilão. A escolha do modelo deve caber ao proprietário do ativo, e não a uma
reserva legal artificial em favor de um único canal de venda.

O Leilão privado é especialmente relevante quando há interesse
de sócios, acionistas, credores, herdeiros, administradores,
fundos, empresas em liquidação, massas patrimoniais privadas ou
proprietários que desejam demonstrar que o ativo foi submetido a
um ambiente competitivo. Nessas hipóteses, a atuação do Leiloeiro
não concorre deslealmente com o corretor; oferece uma alternativa
procedimental mais transparente.

Também não procede a ideia de que o Leiloeiro não teria capacidade técnica
para lidar com imóveis. O Leiloeiro Oficial opera justamente em alguns dos
ambientes de maior complexidade documental e patrimonial: execuções
judiciais, alienações fiduciárias, falências, recuperações judiciais, liquidações,
bens gravados, bens litigiosos e ativos sujeitos a ônus. Se o Leiloeiro é
considerado apto para atuar em alienações judiciais e fiduciárias, não há lógica
em presumir sua incapacidade para atuar em Leilões privados voluntários.

A proposta cria uma contradição evidente: reconhece que o Leiloeiro pode
atuar quando há maior sensibilidade jurídica, como em alienações judiciais e
fiduciárias, mas pretende impedi-lo de atuar quando o próprio proprietário,
voluntariamente, escolhe o Leilão como forma de venda. Ou seja, o Leiloeiro
serviria para vender imóveis em situações de conflito, inadimplemento, constrição
ou execução, mas não poderia vender imóveis em ambiente privado consensual.
A incoerência é manifesta.

O Leiloeiro Oficial também oferece proteção ao arrematante. Ele registra as
condições da venda, organiza o edital, dá publicidade, controla a disputa,
preserva histórico dos lances, identifica interessados, formaliza a arrematação e
mantém rastreabilidade do procedimento. Em um mercado cada vez
mais digital, em que plataformas, intermediadores e captadores informais atuam
sem o mesmo grau de responsabilização institucional, enfraquecer o Leiloeiro é
reduzir uma camada de segurança.

Não se pode ignorar, ainda, que muitos agentes do mercado imobiliário
atuam sem compromisso de continuidade, sem fiscalização efetiva e
sem responsabilidade operacional equivalente. Já o Leiloeiro Oficial depende
de sua reputação, matrícula, regularidade perante a Junta Comercial e confiança
pública para continuar exercendo sua atividade. A sua permanência no mercado
depende da higidez dos procedimentos que conduz.

A restrição proposta também afronta uma lógica econômica elementar:
quanto maior o número de canais lícitos de venda, maior a concorrência,
maior a inovação e maior a chance de obtenção de preço eficiente.
Proibir o Leilão privado imobiliário significa retirar do proprietário
uma ferramenta legítima de monetização do ativo. Isso não protege o
consumidor; protege um segmento profissional contra a concorrência.

O presidente do Sindicato dos Leiloeiros do Rio de Janeiro,
Luiz Tenório de Paula, apontou corretamente o risco de reserva de
mercado, redução da concorrência e diminuição da inovação, segundo
a nota jornalística mencionada no texto apresentado. Essa crítica é
consistente. O PL 2.111/2025 não apenas limita Leiloeiros; limita
o próprio mercado.

A disciplina jurídica atual já permite controle. Se o Leiloeiro atua de forma
irregular, responde perante a Junta Comercial, perante o Judiciário, perante o
contratante e perante os interessados. Se houver propaganda enganosa, aplica-se
o Código de Defesa do Consumidor. Se houver fraude, há responsabilização
civil e penal. Se houver vício documental, há controle judicial e registral.
Portanto, não falta instrumento de fiscalização. O que o projeto faz é
trocar fiscalização por proibição.

A atividade dos Leiloeiros Oficiais não precisa ser reduzida. Precisa ser
compreendida. O Leilão é uma técnica de venda pública, competitiva e
transparente. Em vez de impedir sua utilização em negócios privados, o
legislador deveria aperfeiçoar seus mecanismos de controle, modernizar o
Decreto nº 21.981/1932, reconhecer expressamente os Leilões eletrônicos e
fortalecer a fiscalização pelas Juntas Comerciais.

O PL 2.111/2025 parte de uma premissa equivocada: a de que proteger
a corretagem imobiliária exige restringir o Leiloeiro. Não exige.
O corretor tem sua função. O Leiloeiro tem outra. Ambos podem coexistir.
O que não se pode admitir é que, em nome de uma suposta atualização
legislativa, se suprima do mercado um instrumento eficiente, transparente e
fiscalizado de alienação patrimonial.

O projeto, se aprovado como apresentado, representará retrocesso. Reduzirá a
liberdade dos proprietários, enfraquecerá a concorrência, restringirá a inovação e
criará reserva de mercado em setor que deveria prestigiar a pluralidade de meios
de venda. A venda de imóveis por Leiloeiro Oficial, inclusive em caráter
privado e voluntário, deve permanecer possível, fiscalizada e transparente.

O interesse público não está em proteger corporações profissionais contra a
concorrência. Está em garantir que o mercado tenha mais segurança,
mais publicidade, mais disputa e mais eficiência. Nesse ponto, o Leiloeiro
Oficial não é problema. É parte da solução.

Helcio Kronberg
Presidente do Sindicato dos Leiloeiros Públicos do Paraná

Helcio Kronberg
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